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Data da 
Apresentação: 

04/08/2020 

 

Ementa: Criminaliza a conduta do familiar ou do responsável legal que 
autoriza ou solicita a internação involuntária de dependente 

químico, e, também, do responsável legal do estabelecimento de 
saúde que interna dependente químico para tratamento sem o 
seu devido consentimento. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 

Despacho: 
Às Comissões de  

Seguridade Social e Família e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
 

Regime de 

tramitação: 
Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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